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PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

CONTRATO DE AQUISIÇAO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a

pREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 -

centro - cajaü - SP, inscrita no G.N.P.J sob o ne 64.037 .875 /0001-28, representada pelo Prefeito

Municipal, sr. SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da

cédula de Idenüdade RG. nq 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no GPF/MF sob ne 259.336.578-16,

residente na Rua: Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - cajati - sP [11.950-000J, daqui em diante

designada C0NTRATANTE, e de outro lado a empresa LUAN FERREIRA PATUCCI

40095828800, situada na Rua Denise Nunes Gonçalves, ne 27 - Casa - Centro - Registro - SP

(11900-000), inscrita no C.N.P.J sob ns 35.726.655 /0001-26, aqui representâda pelo Sr. LUAN

FERREIRÁ PATUCCI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nq

47.677 3AA-7, inscrito no GPF/MF no 400.958.288-00, residente e domiciliado na Rua Denise

Nunes Gonçalves, ne 27 - Casa - Centro - Registro - sP [11900-000), sócio-administrador da

empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si

no Pregão Eletrônico ne 049/2021, Processo na 67904/2021, conforme Lei Federal nq 8.666 de

2L/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados,
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

Aquisição de aparelhos de ar condicionado, cortina de ar e ventiladores para o
centro de Atenção Psicossocial I - Dom Quixote, área ampliada da Estratégia de Saúde da FamÍlia

do Bairro Bico do Pato e sala de atendimento do Cadastro Unico

t
?

R$
10.000,00

Ar condicionado Split 18.000 BTU'S.; lnformações
Técnicas: Características Gerais: Capacidade de

refrigeração de 18.000 BTU/h; Tecnologia
Inverter, Operação: Ciclo Frio/Quente; Vazão de
ar de no mínimo 700 m3/h; Filtro de Ar Lavável;
Voltagem: 220v, 60 Hz, Monofásico; Consumo
Aproximado de No Maximo 1160w; Classificação
Energética Ai Funções: Refrigeração e Ventilação,
Ajuste de Temperatura e Velocidade do
Ventilador; Baixo Nível de Ruído; Equipamento
Composto de Uma Unidade Interna Evaporadora
e Uma Unidade Externa Condensadora; Gabinete
Confeccionado Em Plástico e Chapa de Aço

Galvanizado; A Unidade Externa devera medir
aproximadamente [LxAxP] entre [650/900 x
480/650 x 230/450) mm e a Unidade Interna
(750/9OO x 250/300 x 180/350) mm; Utilização
do Gás R4104; Fomecido Com Controle Remoto
Sem Fio; Manuâl de Instruções e Certificado de
Garantia Em Português; Garantia mínima de 12
meses; De Acordo Com a Legislação Vigente e

Normas DaABNT.

+

Philco
PAClBOOOIFM9W

R$ 2.s00,00
R$

2.500,00

Aparelho de ar condicionado üpo Split Hi-wall -

18.000 BTUS; características gerais: aparelho de
ar condicionado tipo Split Hi wall TNVERTER;

ciclo frio; composto obrigatoriamente de
condensador e evaporador tipo Hi-Wall; função
reinicio automático; capacidade de Íefrigera

1
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Philco R$ 2.s00,00
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne O47 /202t

ctáusula segunda - Do LocAL, PRÁzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/nq - Bairro Bico do Pato - Cajati - SP, de segunda a sexta-feira, das
13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverão ser entregues, em até 15 (quinzeJ dias corridos, a contar do
recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pela Divisão de Compras e

Licitações.

O contrato terá ügência de 60 (sessental dias, sendo 15 dias corridos para a entrega
dos materiais e demais dias para o pagamento.

A Contratada deverá manter durante toda a execução
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
qualificação exigidas por ocasião da licitação.

do
de

contrato, em
habilitação e

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total do lote ora contratado é de R$ 12.500.00 (doze mil, quinhentos
reais), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o fvinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1q do
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras perfinentes correrào
por cônta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 [quinzeJ dias após a entrega, mediante a
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.

*

I

de 18.000 Btus. admitida variação de +- 50lo;

controle remoto sem fio incluso: condensador
vertical com serpentina em cobre; compressor
rotativo 220V (monofásico) com tecnologia
inverter, 60 Hz; com a classificação A na tabela de
eficiência do INMETRO; uso obrigatório de gás

ecológico R-410; monofásico; garantia de no
mínimo 12 meses a partir de recebimento do
produto.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ne 047 /202t

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obreto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o nss:

Fundo Municipal de Saúde e Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidades: Divisão de Pronto Atendimento, Divisão de Atenção à Saúde e Seção de Serviços
de Proteção Social Básica
Código: 10.302.0028.2064 - Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 10.301.0028.2056 -
Seção de Atenção Básica em Saúde e 08.244.0033.2069 - Manutenção do CRAS
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município
de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

cláusula sétima - DAS 0BRIGAÇÕES Oe COUTRATADA

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Estar aptâ a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após
assinatura do Contrato firmado pelas partes [contratante e contratada].

a

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não esüverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeiçôes,
apontadas pela contratante, decorrente de culpa da Contratada, quer seja por emprego de mão
de obra, imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
iustificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser
realizado dentro de um prazo não superior ao prazo preüsto inicialmente, ou seja, 10 (dezJ dias
úteis corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratante realize inspeções e fiscalizações quando
julgar necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas préüas com a Contratada, porém,
em nenhuma hipótese a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da Contratante
eximirá a contratada de suas responsabilidades.

+rl-
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As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no
item 18 do Edital.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRÁTO Ne O47 /202t

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e preüdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o arL 70 da Lei na 8.666/1993.

Prestar todos os
solícitados pela Contratante,
efetuados.

esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe
relacionados com os fornecimentos efetuados ou â

forem
serem

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos
contratados

*

Lç
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Arcar com todas as despesas diretás ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para Contratante.

cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do edital, em
especial no que se refere às medidas e descrição dos materiais a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

cláusula oitava - DAs oBRIGAçÕss oe cotvrRAtatvrE

A coNTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Responsabilizar-se pelos preiuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de
negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços
estipulados neste Termo de Referência.

w

Promover o acompanhamento e a Íiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pera
CONTRATADA.

Notificar a CONTRÁTADÁ" na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a cONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçôes
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão sei aplicadas, ar.o p"-.rirtr,
de forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a GoNTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas correüvas por parte desta.

L--/-r'



C0NTRÂTO Ne 047 /2021

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - CRITÉRIO DE ACETTAÇÃO Do OBfETO:

o recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá veriÍicar a quantidade e
atendimento a todas as especiÍicações conüdas no Termo de referência u no àdital para ,
aceitação definitiva;

o prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dezJ
dias contados a partir da data de entrega dos produtos;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábir, para a adoção das
medidas convenientes à Administração Municipal.

A aceitação definiüva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sànar quaisquer irregularidadei detectadas
quando da uülização dos mesmos;

cláusula Décima - DA FISCALTZAçÃo E ACoMPANHÁMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela
C0NTRATANTE, através de agente por ela desigrado, a quem compete verificar se a empresa
está fornecendo corretamente os equipamenios, obedácendo ao Termo de Referência, o
Contrato e aos demais documentos que o integram.

- A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestritâ fiscalização por parte da
Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaÍsquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co..".pon.rbilidrde da contratante o, d" r"r,
agentes e/ou prepostos' Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos dopresente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, iem ônus para a
Contratante.

o responsáver pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de saúde
e Departamento de Assistência social, na pessoa dos servidores EDIMAR DA sILVA MouRA e
ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO, conforme po rtaÍia Z3Z de OB/06/ZO2L.

CIáUSUIA DéCiMA PriMEirA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARÁ OS CONTRÁTADOS.

comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ne.s a.666/r9g3,
70.520 /2002 e 8.429 /L992, a Conrratada que:
aJ Inexecutâr total ou parcialmente quaiquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
b) Enseiar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
el Cometer fraude fiscal;

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

{-
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ns O47 /2021

0 Não mantiver a proposta;
gl Atentar contra os princípios da Administração Pública

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
aJ Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significaüvos para a Contratante;
bl Multa moratória de 10lo [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
obrigação;
cl Atraso superior a 10 [dez] dias até 20 (vintel dias, multa de 2o/o sobre o valor da obrigação,
por dia de atraso;
d) Pela inexecução totâl ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigaçào.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administraüva pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causâdos.

Também ficam suieitas às penalidades do art.87, III e IV da Lei na. 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
aJ Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c] Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de parricipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar [côniuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grauJ com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
(conforme modelo de declaração - ANEXO XIJ.

As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9a da Lei Federal 8.666/1993, se
há ou nâo integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou
por afinidade, até o segundo grau] com servidor público municipal.

q k
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes_

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicaúrio,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne.8.666/1993 e LO_\ZO /ZOOZ, e
subsidiariamente [e no que couber] a Lei Federal ne.9.784/L999.

.>



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo
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Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administraüva tipificada pela Lei no L2.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização [pARJ.

A apuração e o,ulgamento das demais infrações administratÍvas não consideradas
!9m9 ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.846 de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

o processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dãnos e preluízos à Administraçao
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa yurídica, com ou sem a
participação de agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causádo à
Administração, observado o princípio da proporcionalidaáe.

O. prazo para pagamento das multas será de 0S (cinco) dias úteis a contar da
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMpRESA. A critário da Administração e
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMpRESA tenha a
receber do MUNICÍpro DE cAlATI. Não havendo pagamànto pera ÉtueRrse, o varor seráinscrito como dívida ativa, su,eitando-se a EMpRESA ao processo executivo.

os valores referentes às murtas e demais importâncias, quando não ressarcidas
pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IpcA-rBGE - Índióe de preços ao consumidor Ampro,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigánte à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, carculado pro rata dÍe e aciescido de juros de mora de
60lo (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São paulo e StCAp.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÂO DO CONTRATO

o presente contrato poderá ser rescindido, unilaterarmente, pela GONTRATANTE
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extrajudiciar, nas seguintes hipóteses:I- Por descumprimento ou cumprimento irregulai de quaisquá d", .iáurrtr. ou

dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insorvência, liquidação judicial ou
extraiudicial ou suspensão pela autoridades competentes das atiüdades da
CONTRATADA.

III- Pela dissolução da empresa contratada;
lv- Nos demais casos preüstos no artigo 7g da Lei ns 9.666/93 e suas atualizações.

+
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Estado de São Paulo
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Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da Contratada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou sela, salários, impostos, ações trabalhistas ou preüdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
[três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de a m a Lei.

Caiati, 08 de iunho de 2021.

LU
LUAN FERREIRA PATUCCI

Luan Ferreira Patucci 40095828800
SIDINEI APARECI O RIBf,IRO

Prefeito do M icípio de

Testemunhas:

Caiati - SP

L)
LJ-4'-'

Rinaldo de Lima e Silva
RC ns 25.637.137 -4

Maria
RG nq

d mingues
25. 08.969-3
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PREFEITT]RA MTJNICIPAT DE CAJATI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRATOs)

CONTRÁTANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: LUAN FERREIRA PATUCCT 4009SB2ggO0
CONTRÁTO Ne t O47 /2O21

oBfETo: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, cortina de ar e ventiladores para o Centro de
Atenção Psicossocial I - Dom Quixote, área ampliada da Estratégia de saúde da Famíiia do Bairro Bico
do Pato e sala de atendimento do Cadastro único.

ADVOGADA (S)/ Nq OAB: Juliana Garcia Ruiz _ OAB lsp 3Bg.4Zt

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas doEstado de Sâo Paulo, cujo râmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações deinteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabeleciao na Resotufao 

-iiTttzon 
ao

TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que üerem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Êstado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contes dà estado de são paulo, em .onfo.miàãde .o- oartigo 90 da Lei complementar ns 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Ciül;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ o acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer odireito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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- Estado de São Paulo -



- Estado de São Paulo -

GESTOR pO ÓRGÃO/ENT!pApE:

Nome: ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 245.830.718-33 RG: ZB.3ZS.74S-3
Data de Nascimento: 26/03/7975
Endereço residencial completo: Rua foaquim Seabra de Oliveira, ns 396, Centro
(11.9s0-0001
E-mailinstitucional: saude@cajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: ellen-calado@hotmail.com

Caiati SP

Telefone(sJ: (013) 99
Assinatura: W.yút^.L
Nome: EDIMAR DA SILVA MOURA
Cargo: Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
CPF: 3A5.652-028-79 RG: 43.426.303-5
Data de Nascimento: 21/06/7988
Endereço res

[11.950-000]
idencial completo: Rua fose Coutinho Barbosa,527 - Bairro Vila Antunes Câ lati - SP

E-mail institucional ati.sp.gov.br
E-mail pessoal:
Telefone(s): (0
Assinatura:

- [013J 3854-31s1

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBETRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSp/Sp
Data de Nascimenro: 27 /10/19j6
Endereço residencial completo: Rio Xin§u no 132- Novo cajati - caiati - sp (11.950-000J
E-mailinsütucional: gabinete@cajári.sp.gov.br
E-mailpessoal: Sidnei_bico@hotmaü.com
Telefone(s): ( 13) 3854-8656
Assinatura: i .."

Pela CONTRÁTADÂ:

NOme: LUAN FERREIRA PATUCCI
Cargo: Proprietiirio
CPF:400.958.288-00 RG: 47.617.388-T
D.N.:06/09/1991
Endereço residencial: Rua Denise Nunes Golçalves,ne 27 - casa - centro - Registro- sp
(11e00-000J
E-mail insütucional: patucciempreendimentos@hotmail.com
E-mail pessoal: patucciemoreendimentos@hotmail.com
Telefone (s): [13] 992
Assinatura: 'Qrrt*.*

3-4470
( a-,^

social

) 99749-5

Praça do Paço Municipal, N" r 0 (estrada de acesso ao corina) - centro - cEp: l r950-000 - Fone: ( l3) 3g54-8700
fax (13) 3854_8707 - Site: wrvw.cajati_sp.gov.br __Cajatí _ Sp
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